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RESOLUCAO Ng 301-623  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira Cmara do Terceiro Conse 
lho de Contribuintes, por unannimidade de votos 2  converter o julga 
mento em diligencia ao  TNT, através da reparticao de origem (IRE - Par  
to-RJ), na forma do relat6rio e voto que passam a integrar o presen 
te julgado. 

Brasilia-DF)27 dz fevereiro de 1991. 

NIL 1411,  
dit 

ITAMAR VIEIR. DA CISTA - Presidente. 

AUSTO FREITAS DE  CASTRO  NETO - 
) 

!Jdifg-%, 
JOSÉ EDMUNDO BARRO 	'E  A ERIIA -  Pr.  .  da az. Nacional. 

VISTO EM 

SESSAO DE: 2 6 FEV 1991 
Participaram, ainda do presente julgamento os srguinte 

Conselheiros: 
FLAVIO ANTONIO QUEIROGA MEDLOVITZ, IVAR GAROTTI, LUIZ ANTONIO JACQUES, 

JOAO BAPTISTA MOREIRA e os Suplentes PAULO CÉSAR BASTOS CHAUVET E  FLJ.  
VIO CASSIO DE MELLO E SOUZA. Ausentes os Conselheiros JOSÉ THEODORO 

MASCARENHAS MENCK e WLADEMIR CLOVIS MOREIRA. 

-Id 



• 

  

smilpftwainufta 

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, 1g CÂMARA.  

RECURSO Ng 111.505 	 RESOLUO0 Ng 301-623 

RECORRENTE: SANDOZ S.A. 

RECORRIDA : IRF - PORTO - RJ. 

RELATOR 	: CONSELHEIRO FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO. 

RELATÓRIO  

Em ato de revisão da D.I. 1080/87 da empresa SANDOZ S/A , 

o produto de nome comercial SANDOGEM NH  SÓLIDO  220%, 	igualizante 

sa base de um poliglicoleter cationativo, em forma cerosa, 	estável 

em tingimento de fibras poliamidicas a altas temperaturas,  tenso a 

tividade de 49,9% dyn/cm  (solução  aquosa de 0,5% da 	concentração  

a 20g c), nela classificado no Código TAB 38.19.99.00, foi desclas 

sificado para o Código 34.04.01.98, com base no laudo do LABANA 

214/87 (fls.3) que concluiu tratar-se o produto, de uma cera arti 

ficial soluvel, à base de polietileno glicol, mais tarde (INF 198, 

de 1989, fls. (1) corrigido para uma cera artificial de poliglicol 

éter ou eterpoliglicolico ou, ainda, polietilenoglicol éter. 

Em conseqiiencia, foi lavrado o auto de  infração  de fls... 

33, em que se lhe exige a diferença do I.I. e IPI e as multas dos 

arts. 524 e 926, II, do R.A. e 364, II, do RIPI/82. 

Impugnada a  ação  fiscal, foi o processo julgado pela 	in 

tancia inferior por  decisão  assim ementada: 

"REVISÃO - Procedimento fiscal quanto ao enquadra - 

mento de SANDOGEM NH  SÓLIDO  220%. 

AÇÃO  FISCAL PROCEDENTE." 

Inconformada, a Recorrente interpOs o seu recurso no pra 

zo legal, no qual, como o fez na  impugnação,  contesta a possibili-

dade do enquadramento do produto em  questão  poder ser classificado 

como cera artificial, pela simples razão de ser ele 	um produto  

Quimicamente definido, descrevendo sua formula estrutural, o 	que 

o impossibilita de ser classificado na posição 39.04. da TAB, con-

soante a Nota (34.1) "a" e a nota explicativa a respeito das 

NENCAS. 

Por outro lado, aponta  contradição  do laboratório de An 
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lises  que  em  laudo  anterior,  de  rig 116/81,  sobre  o  mesmo  produto, 

concluiu  no ser  ele uma cera artificial. 

Por fim,  contesta  a possibilidade da  aplicação  das  multas 

exigidas com base  no PN 477/88  e  IN/SRF/PGEN  ng 1,  de  05.02.80,re 

querendo diligencia ao TNT  para  que esclareça se o produto  tem cons 

tituig5o  química  definida e se e possível o  seu uso  como cera. 

o relatório. 
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VOTO 

Como se verificou do relatório ficou comprovada a existen-

ia de laudos divergentes do laboratório de  Análises  sobre o 	produto 

em tela. 

Por outro lado, alega e procura demonstrar a 	Recorrente, 

descrevendo a sua fórmula estrutural, que o produto é de constituição 
definida, particularidade essa sequer mencionada nos laudos e informa-

Oes técnicas juntos ao processo. 

Trata-se, no entanto, de  matéria  cujo esclarecimento 6 es-

encial ao desate do processo, porquanto, como vimos, pela Nota(34.1), 

'a", da TAB, sio  excluídos  da  posição 34.04 os substitutos das ceras 

rtificiais que tenham composição  química  definida. 

Pelo exposto, voto para converter o julgamento em diligen-

Oa ao INT, por intermédio da repartição de origem, para juntada da 
amostra e intimação do Sr. Autuante e da Recorrente, para que formulem 

QS quesitos que entenderem necessários ao completo esclarecimento da 
matéria  e formulo o seguinte quesito: 

- o produto SANDOGEM NH 220% SOLIDO tem constituição quimi 

ca definida? 

Sala das  Sessões, 27 de fevereiro de 1991. 

e 
FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO - Relator. 


